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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

INSTITUTO DE HUMANIDADES

  

  

                                                                    PORTARIA Nº 07, de 19 de janeiro de 2024-UNILAB

  

Comissão para análise do calendário
acadêmico da Unilab e apresentação, se
necessário, de sugestões de mudanças no
mesmo ao Consepe.

O VICE-DIRETOR DO INSTITUTO DE HUMANIDADES EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a
Lei n° 12.289, de 20 de julho de 2010 e a Portaria GR n° 290, de 22 de agosto de 2022, Resolução
CONSUNI Nº 23/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os (as) docentes abaixo indicados (as) para integrarem a Comissão para análise do
calendário acadêmico da Unilab e apresentação, se necessário, de sugestões de mudanças no mesmo ao
Consepe;

Prof. Dr. Roberto Kennedy Gomes Franco;

Prof. Dr. Lourenço da Conceição Cardoso; 

Prof. Dr. Adolfo Pereira de Souza Junior;

Profa. Dra. Luma Nogueira de Andrade;

Profa. Dra. Francisca Rosália Silva Menezes.

 

Art. 2º A Comissão tem o prazo definido de atuação por 30 (trinta) dias, sendo convocada pela presidente
da comissão;

Art. 3º A carga horária de 2hs para as/os integrantes da comissão, conforme Resolução Complementar
Consepe/Unilab Nº 2, DE 16 DE JULHO DE 2021;

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por PATRÍCIO CARNEIRO ARAÚJO, DIRETOR(A) DE INSTITUTO,
SUBSTITUTO(A), em 20/01/2024, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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